
Requer  ao  Sr.  Prefeito  Municipal,
informações  quanto  a  alterações  da
Lei  Complementar  nº.  283,  de  4  de
julho  de  2023,  em  relação  ao
aniversário do servidor.

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O  Vereador que a  este subscreve, nos termos regimentais
vigentes, REQUER ao  excelentíssimo  sr.  Prefeito  Municipal,  Antonio  Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1-) O Poder Executivo Municipal pretende alterar o § 2º, inciso V, do art. 163 da Lei
Complementar  nº.  283,  de  4  de julho  de 2023 -  Estatuto  do  Servidor  Municipal
objetivando que o servidor  público  possa receber  a  folga  no dia  do  aniversário,
quando cair no sábado, domingo e feriado, visto que é um bônus para o servidor e
todos têm direito de exercê-los?

2-) Em caso de resposta positiva ao item “1”, quando será a alteração?

3-) Em caso de resposta negativa ao item “1”, qual a justificativa?

JUSTIFICATIVA

Este requerimento visa obter informações sobre  alterar o § 2º,
inciso V, do art. 163 da Lei Complementar nº. 283, de 4 de julho de 2023 - Estatuto
do Servidor Municipal.

Assim, é importante obter as informações aos questionamentos
ora apresentados, visando discernir quaisquer dúvidas da população.

Palácio Legislativo Água grande, 14 de abril de 2025.

RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
Vereador
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 283, DE 4 DE JULHO DE 2023

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

Dispõe  sobre  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos da Estância Turística
de  Paraguaçu  Paulista  e  dá  outras
providências.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele

PROMULGA a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos da Prefeitura Municipal, da
Câmara Municipal,  das autarquias e das fundações da Estância Turística de Paraguaçu Paulista,
aplicando-se a todos os servidores públicos municipais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público, seja de
provimento efetivo ou de provimento em comissão.

Art.  3º  Cargo  público  é  o  conjunto  de  atribuições  e  responsabilidades  previstas  na  estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidor público.

Parágrafo  único.  Os cargos públicos,  acessíveis  a  todos os brasileiros,  são criados por  lei,  com
denominação  própria,  número  certo,  atribuições,  funções  e  responsabilidades  específicas  e
vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º Os cargos públicos de provimento efetivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista serão
os organizados em carreira e os isolados.

Art.  5º As carreiras serão organizadas em grupos ocupacionais de cargos de provimento efetivo,
observadas  a  escolaridade  e  a  qualificação  profissional  exigidas,  assim  como  a  natureza  e
complexidade das atribuições a serem exercidas por seus ocupantes, na forma prevista em Lei.

Art. 6° É vedado a qualquer agente público atribuir aos ocupantes de cargos públicos atribuições ou
responsabilidades  diversas  das  descritas  para  o  cargo  que  ocupa,  conforme  previsto  em  Lei,
ressalvadas as responsabilidades,  encargos e atribuições decorrentes do exercício  de função de
direção, chefia e assessoramento ou da prestação de serviços especiais.

Art. 7º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos, salvo os casos previstos em Lei.

…………………………………………………………………………………………………..

CAPÍTULO VII
DAS CONCESSÕES
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Art. 163 Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:
I - por um dia a cada semestre, para doação de sangue;
II - por um dia, para alistar-se como eleitor;
III  –  pelo  período  necessário  para  participar  de  reunião  da  Comissão  Interna  de  Prevenção  de
Acidentes – CIPA;
IV - por oito dias consecutivos em razão de:
a) casamento do servidor;
b) falecimento do cônjuge, companheiro (a), pais, filhos, menor sob guarda ou tutela e irmãos do
servidor;
V – por  dois  dias consecutivos  em razão de falecimento de tios ou tias,  padrasto  ou madrasta,
cunhados ou cunhadas, genros, noras e avós do servidor.
§ 1º Para a comprovação das situações descritas no “caput”, o servidor deverá apresentar no prazo
máximo de um dia útil após a ocorrência, atestado, declaração ou certidão conforme o caso.
§  2º  A título  de  folga  remunerada  integralmente,  o  servidor  a  seu  juízo,  poderá  ausentar-se  do
trabalho no dia de seu aniversário conforme informado em seu assentamento individual.
§  3º  As  ausências previstas neste  artigo terão  início  no  dia  de sua ocorrência  independente do
horário.
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